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LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23104.024711/2022-21

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS

 

EMBASAMENTO LEGAL:

 

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo regime de contratações públicas previsto na Lei
n.º 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 10.024/2019.

As aquisições devem ser planejadas em todos os aspectos para que as demandas da Administração Pública sejam atendidas adequadamente e no
tempo oportuno.

Observadas principalmente, no que couber: Lei nº 8.666, de 1993, arts. 14 a 16; art. 40, §4º; art. 60; 62, §4º, e art. 73, II; Decreto nº 10.024, de
2019; Decreto nº 8.538, de 2015; Decreto nº 7.892, de 2013; Decreto nº 7.746, de 2012; Instrução Normativa Seges/ME nº 40, de 2020; Instrução Normativa
Seges/ME n. 73, de 2020; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 2010; e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de consumo Odontológicos - remanescentes do Pregão 12/2022, para atendimento a COAD/FAODO, através do Sistema de
Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Código Descrição Complemento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 348.807

ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL
MADEIRA, TIPO DESCARTÁVEL,
COMPRIMENTO 14 CM, FORMATO
TIPO ESPÁTULA, LARGURA 1,50
CM, ESPESSURA 2 MM

  PCT 100.00 UN 100 R$ 7,62 R$ 762,00

2 438.303

ACESSÓRIO PARA POLIMENTO DE
PRÓTESES, TIPO DISCO/ RODA,
MATERIAL* FLANELA, MODELO
COM COSTURA, DIÂMETRO
CERCA DE 80 MM

Escova de flanela 4x12mm para polimento
de próteses. UN 10 R$ 21,06 R$ 210,60

3 438.305

ACESSÓRIO PARA POLIMENTO DE
PRÓTESES, TIPO ESCOVA,
MATERIAL* PÊLO SINTÉTICO,
MODELO CENTRO DE METAL,
DIÂMETRO CERCA DE 50 MM

Escova tipo ultra-brush de carbeto de silício.
Formato roda fina. UN 5 R$ 40,65 R$ 203,25

4 428.222

ACESSÓRIOS - USO
ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO
INTER DENTAL/ BUCAL, TIPO
LÂMINA P/ MICRO ARCO DE
SERRA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL

Serra para troquel com furo. Comprimento:
12,7cm; Espessura: 0,18mm; Material: Aço
carbono. Apresentação: pacote com 10
lâminas.

UN 20 R$ 111,20 R$ 2.224,00

5 437.553

ACESSÓRIOS - USO
ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO
ORGANIZAÇÃO DE BROCAS, TIPO
MNI CAIXA PERFURADA
AUTOCLAVÁVEL

Porta brocas com tampa, capacidade para 48
brocas. Tampa acrílica transparente. Modelo
bolo de 3 andares: 1º andar capacidade para
24 unidades; 2º andar capacidade para 16
unidades; 3º andar capacidade para 8
unidades. Comporta brocas com 2,35mm de
diâmetro.

UN 10 R$ 19,17 R$ 191,70

6 601.729

ACESSÓRIOS - USO
ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO P/
FOTOGRAFIA INTRA-ORAL, TIPO
PLACA CONTRASTE, N  5,
MATERIAL ALUMÍNIO C/
REVESTIMENTO OPACO, TIPO USO
ADULTO, TIPO USO 1
ESTERILIZÁVEL

Com revestimento antiaderente atóxico
preto. Oclusal Adulto. Medidas aproximadas:
147 x 76 x 57 (+/-1) mm. Cantos
arredondados.

UN 2 R$ 107,05 R$ 214,10

7 601.728

ACESSÓRIOS - USO
ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO P/
FOTOGRAFIA INTRA-ORAL, TIPO
PLACA CONTRASTE, OCLUSAL,
MATERIAL ALUMÍNIO C/
REVESTIMENTO OPACO, TIPO USO
ADULTO, TIPO USO 1
ESTERILIZÁVEL

Com revestimento antiaderente atóxico
preto. Medidas aproximadas: 182 x 72 x 1,5
(+/-1) mm. Material antiaderente com cantos
arredondados.

UN 2 R$ 126,13 R$ 252,26

8 405.578
ADESIVO DENTAL, TIPO FIXAÇÃO
DE DENTADURA, ASPECTO FÍSICO
CREME

Creme Fixador de Dentadura indicado para
bloquear a passagem de partículas de
comida. Sem sabor. Fixação por até 12h.
Livre de zinco. Embalagem com 40g.

BIS 40.00 G 5 R$ 54,35 R$ 271,75

9 417.614

AFASTADOR ODONTOLÓGICO,
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO
LABIAL LATERAL, MODELO
EXPANDEX, ESTERILIDADE
AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO
ADULTO

Afastador de lábios e bochechas para
colagem de braquetes, profilaxia e fotografia
intraoral anterior, material flexível e ausência
de rebarbas, cor: preta. modelo expandex,
embalagem com 2 unidades

UN 2 R$ 26,39 R$ 52,78
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10 601.727

AFASTADOR ODONTOLÓGICO,
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO
LABIAL LATERAL, MODELO TIPO
"V2", ESTERILIDADE
ESTERILIZÁVEL, TAMANHO
ADULTO

Medidas aproximadas: Comprimento Total
141 +/- 3 e Abertura do V: 35 +/- 1. Modelo
V2. Aplicação: fotografias orais, bordas
arredondadas e ausência de rebarbas.
Embalagem com 2 unidades.

UN 4 R$ 44,91 R$ 179,64

11 601.726

AFASTADOR ODONTOLÓGICO,
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO
LABIAL LATERAL, MODELO TIPO
"V", ESTERILIDADE
ESTERILIZÁVEL, TAMANHO
ADULTO

Medidas aproximadas: Comprimento 140 +-
3. Abertura V: 42 +- 1. fotografias orais,
bordas arredondadas e ausência de rebarbas,
tamanho adulto.
Embalagem com 2 unidades.

UN 4 R$ 40,71 R$ 162,84

12 427.273

AFASTADOR ODONTOLÓGICO,
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO
LABIAL UNI LATERAL, MODELO
TIPO "C", ESTERILIDADE
AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO
ADULTO

Afastador odontológico, material plástico,
tipo labial uni lateral, modelo: tipo “c”,
esterilidade: autoclavável, tamanho adulto.
Embalagem com 2 unidades.

UN 4 R$ 38,30 R$ 153,20

13 442.140

AGULHA ODONTOLÓGICA,
MATERIAL POLIPROPILENO E AÇO
INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO
HIPODÉRMICA/ ENDODONTIA,
INDICAÇÃO IRRIGAÇÃO,
DIMENSÃO CERCA DE 27 G X 1
POL, TIPO PONTA* SEM BISEL,
PONTA ROMBA, TIPO CÂNULA
CÂNULA RETA C/ FENDA
LATERAL,

Agulha Descartável Para Irrigação 22G -
0,70 x 25 mm. Embalagem com 100
unidades.

CX 100.00 UN 50 R$ 98,88 R$ 4.944,00

14 418.135

ANTIBOLHA, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO, CARACTERÍSTICA
AGENTE REDUTOR DE TENSÃO
SUPERFICIAL, APLICAÇÃO
CONFECÇÃO DE MODELOS DE
GESSO

Redutor de tensão superficial, utilizado sobre
os modelos em cera. Especialmente
desenvolvido para ser aplicado em
moldagens, facilitando o escoamento do
gesso e eliminando a formação de 
porosidades em áreas críticas do modelo.
Cotar o ML, fornecer embalagem de 1 litro.

ML 4000 R$ 0,15 R$ 600,00

15 408.908

CADINHO, MATERIAL
PORCELANA, POROSIDADE 7 A 8
MICRONS, CAPACIDADE ATÉ 10
ML, FORMATO FORMA BAIXA

Cadinho de argila refratária para fundição,
modelo ouro, fechado com encaixe, ref. nº 2. UN 20 R$ 12,53 R$ 250,60

16 408.893

CADINHO, MATERIAL
PORCELANA, POROSIDADE 7 A 8
MICRONS, CAPACIDADE ATÉ 40
ML, FORMATO FORMA MÉDIA

Cadinho de argila refratária para fundição,
modelo ouro, fechado com encaixe, ref. nº 3. UN 20 R$ 19,25 R$ 385,00

17 406.150

CARBONO PARA ARTICULAR,
MATERIAL EM PAPEL, FORMATO
FORMATO DE FITA, COR DUPLA
FACE- 2 CORES, TIPO USO
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO EM FOLHA

Papel carbono para articular indicado para
registro dos contatos oclusais nos
procedimentos de ajuste de restaurações,
peças protéticas e superfícies dentais.
Embalagem com 12 unidades. Dupla Face
(azul e vermelho).

EMB 12.00 UN 100 R$ 10,25 R$ 1.025,00

18 419.160

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
CANAL P/ FUNDIÇÃO,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS C/
CÂMARA DE COMPENSAÇÃO,
ASPECTO FÍSICO FIOS (SPRUES)

Cera em Sprue para Fundição 2mm. Indicado
para criação de condutos para fundição de
ligas metálicas ou injeção de porcelana
prensada. Embalagem com 250g.

UN 5 R$ 70,30 R$ 351,50

19 406.788

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
ESCULTURA, ASPECTO FÍSICO
MACRO BLOCO, APRESENTAÇÃO
CAIXA 12 BLOCOS, PESO CERCA
DE 100 G, COR NATURAL

Cera aquarela indicada para escultura dental
com as cores de dentes naturais.
Composição: parafina, carnaúba, cera de
abelha e corantes. Apresentação: Kit com 10
cores. Cores dos blocos: BV-3 (esmalte), BV-
2 (esmalte), BV-1 (dentina), N (esmalte),
AV+1 (esmalte), AV+2 (esmalte), AV+3
(dentina), Pigmento azul, laranja e marrom.

UN 3 R$ 176,14 R$ 528,42

20 406.788

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
ESCULTURA, ASPECTO FÍSICO
MACRO BLOCO, APRESENTAÇÃO
CAIXA 12 BLOCOS, PESO CERCA
DE 100 G, COR NATURAL

Cera em bloco para escultura de PPR cor
azul. Apresentação: bloco de 200g. UN 5 R$ 34,34 R$ 171,70

21 406.786

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
ESCULTURA, ASPECTO FÍSICO
MINI BLOCO, APRESENTAÇÃO
CAIXA 10 BLOCOS, PESO CERCA
DE 72 G, COR NATURAL

Cera rainbow para escultura. Blocos de 68g.
Cotar a unidade. Entregar o Kit com 7
Unidades. Cores diversas.

UN 21 R$ 59,89 R$ 1.257,69

22 441.135

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
PARA ENCERAMENTO DE
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL,
ASPECTO FÍSICO FIO PARA BARRA
LINGUAL

Cera em fio BPL (barra palatina larga),
utilizada como barras palatinas chapeadas
posteriores. Cor azul. Embalagem com 50g.

UN 5 R$ 20,16 R$ 100,80

23 441.135

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
PARA ENCERAMENTO DE
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL,
ASPECTO FÍSICO FIO PARA BARRA
LINGUAL

Cera em fio meia cana C3, indicada para
grampos de pré-molares superiores e
inferiores e nas redes externas de espaços
desdentados pequenos. Cor azul. Caixa com
50 gramas.

UN 5 R$ 17,16 R$ 85,80

24 441.135

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
PARA ENCERAMENTO DE
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL,
ASPECTO FÍSICO FIO PARA BARRA
LINGUAL

Cera em fio meia cana C4, indicada para
grampos de molares e nas redes externa
lingual e vestibular de espaço desdentados
grandes. Cor azul. Caixa com 50g.

UN 5 R$ 17,16 R$ 85,80

25 441.135 CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
PARA ENCERAMENTO DE
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL,

Cera em fio redondo para PPR MC nº 5,
especial para grampos de pré-molares,
molares e conectores. Embalagem com 40g.

UN 5 R$ 22,06 R$ 110,30

Í
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ASPECTO FÍSICO FIO PARA BARRA
LINGUAL

26 441.125

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
PARA ENCERAMENTO DE
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL,
ASPECTO FÍSICO LÂMINA COM
RETENÇÕES CIRCULARES

Cera de retenção tela circular. Tela diagonal.
Referência 5000. Composição:
hidrocarbonetos saturados, cera de abelha,
carnaúba e corantes. Embalagem com 10
unidades.

CX 10.00 PC 5 R$ 39,50 R$ 197,50

27 441.125

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO
PARA ENCERAMENTO DE
PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL,
ASPECTO FÍSICO LÂMINA COM
RETENÇÕES CIRCULARES

Cera para banho quente nos modelos
refratários à base de binder, utilizada para
proporcionar resistência ao modelo e
superfície apropriada para ceroplastia.
Apresentação: caixa com 1kg, cor alaranjada,
em pedaços/lâminas.

UN 5 R$ 61,78 R$ 308,90

28 273.052

CERA PARA OSSO, COMPOSIÇÃO
CERA DE ABELHAS E PALMITATO
ISOPROPÍLICO, TIPO USO
HEMOSTÁTICO, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL

Cera para Osso 2,5gramas contendo 80% de
cera de abelha e 20% de Palmitato
Isopropílico.

ENV 2.50 G 10 R$ 33,34 R$ 333,40

29 419.159 CERÔMERO ODONTOLÓGICO,
TIPO LÍQUIDO DE MODELAR

Líquido de glaze dental indicado para
padronização de brilho e vedamento de poros
em próteses totais, parciais, aparelhos
ortodônticos, provisórios e resinas foto.
Cotar o ML, fornecer em embalagem com
30ml.

ML 450 R$ 9,12 R$ 4.104,00

30 404.575

CIMENTO DE IONÔMERO DE
VIDRO, TIPO CIMENTAÇÃO,
ATIVAÇÃO AUTOPOLIMERIZÁVEL,
ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO,
APRESENTAÇÃO CONJUNTO
COMPLETO

Cimento de ionômero de vidro convencional
indicado para: cimentação de inlays, onlays,
coroas e pontes metálicas e metalo-
cerâmicas, de bandas ortodônticas e pinos
intraradiculares. Composição - Pó: Vidro de
fluorsilicato de vidro, copolímeros de ácido
carbônico (poliacrílico e maleico) e
pigmentos. Líquido: Solução de ácido
tartárico. Kit: 1 frasco com 15g de pó e 1
frasco de líquido com 6ml, colher dosadora e
bloco de espatulação.

UN 15 R$ 509,44 R$ 7.641,60

31 432.780

CIMENTO DE IONÔMERO DE
VIDRO, TIPO CIMENTAÇÃO DE
BANDA ORTODÔNTICA, ATIVAÇÃO
DUAL, ASPECTO FÍSICO PÓ +
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO
CONJUNTO COMPLETO

Cimento de Ionômero de Vidro Reforçado
para Núcleo; radiopaco. Composição PÓ:
Fluorsilicato de Sódio Cálcio Alumínio,
Sulfato de bário, Ácido Poliacrílico,
Pigmento óxido ferroso, Prata, Cobre,
Estanho, Zinco. Composição LÍQUIDO
Ácido Tartárico, Água Destilada. Kit: 1
Frasco de pó (10g) e 1 medidor de pó. – 1
Frasco de líquido (10ml) e 1 conjunto
dosador de líquido. FORNECER O KIT

UN 10 R$ 78,89 R$ 788,90

32 404.570

CIMENTO DE IONÔMERO DE
VIDRO, TIPO FORRAÇÃO,
ATIVAÇÃO AUTOPOLIMERIZÁVEL,
ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO,
APRESENTAÇÃO CONJUNTO
COMPLETO

Fluidez característica de forrador e não
restaurador; radiopaco e excelente
molhabilidade.

UN 30 R$ 145,79 R$ 4.373,70

33 404.556

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO
RESINOSO, ATIVAÇÃO DUAL,
ASPECTO FÍSICO BASE +
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO
CONJUNTO COMPLETO

cimento resinoso dual CONVENCIONAL
utilizado com o sistema adesivo, sendo
indicado para cimentação de inlays, onlays,
pontes e coroas de: metal, metalo-cerâmica,
porcelana/cerâmica, resina composta,
núcleos reforçados de alumina (ex. Procera ),
pinos e núcleos metálicos, zircônia, pino de
fibra de vidro e fibra de carbono.
Apresentação: Clicker com 11g. kit completo
cura dual, corpo duplo: base + catalizador.

UN 5 R$ 294,93 R$ 1.474,65

34 441.105

COMPONENTE PRÓTETICO -
IMPLANTE DENTÁRIO, MATERIAL
PLÁSTICO, CALCINÁVEL,
COMPONENTE UCLA, TIPO
PLATAFORMA HEXÁGONO
EXTERNO 4.1, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ANTIROTACIONAL

Sistema axial micro - Clip isolado de captura
(cor preta). Indicado para retenção de
overdentures. Também indicado para reter e
estabilizar próteses removíveis. Embalagem
com 04 clips isolados de captura para
reposição.

UN 10 R$ 87,80 R$ 878,00

35 441.105

COMPONENTE PRÓTETICO -
IMPLANTE DENTÁRIO, MATERIAL
PLÁSTICO, CALCINÁVEL,
COMPONENTE UCLA, TIPO
PLATAFORMA HEXÁGONO
EXTERNO 4.1, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ANTIROTACIONAL

Sistema axial micro - Clip isolado de
retenção intermediária (cor rosa). Indicado
para retenção de overdentures. Também
indicado para reter e estabilizar próteses
removíveis. Embalagem com 04 Clips de
retenção intermediária para reposição.

UN 10 R$ 144,03 R$ 1.440,30

36 441.105

COMPONENTE PRÓTETICO -
IMPLANTE DENTÁRIO, MATERIAL
PLÁSTICO, CALCINÁVEL,
COMPONENTE UCLA, TIPO
PLATAFORMA HEXÁGONO
EXTERNO 4.1, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ANTIROTACIONAL

Sistema axial micro completo. Indicado para
retenção de overdentures. Também indicado
para reter e estabilizar próteses removíveis.
Embalagem com 01 Macho calcinável; 01
Housing Metálico (casa); 01 Clipe Rosa; 01
Clipe Transparente; 01 Clipe Preto
(Laboratório).

UN 30 R$ 184,60 R$ 5.538,00

37 469.571

DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO
BÁSICA GEL DENTAL SEM FLÚOR,
SABOR TUTTI-FRUTTI, TIPO
INFANTIL, CAPACIDADE 100 G,
APLICAÇÃO HIGIENE BUCAL
INFANTIL

Composição básica creme dental sem fluor
ativo, tipo infantil, capacidade 50 g,
aplicação higiene bucal infantil

UN 10 R$ 7,94 R$ 79,40

38 366.438 DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS,
MATERIAL BORRACHA SINTÉTICA
E RESINAS, TAMANHO 22,33 X 0,22

Ponta de borracha siliconizada para
polimento de porcelana. Rosa roda média. À
base de carburundum. Macia e flexível para

UN 10 R$ 26,32 R$ 263,20
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MM, USO ACABAMENTO DE
ÁREAS INTERPROXIMAIS E
MARGINAIS, TIPO DISCO EXTRA
FINO PARA SEPARAR, APLICAÇÃO
ODONTOLóGICO

polimento intenso de porcelana. Embalagem
com 3 unidades.

39 366.438

DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS,
MATERIAL BORRACHA SINTÉTICA
E RESINAS, TAMANHO 22,33 X 0,22
MM, USO ACABAMENTO DE
ÁREAS INTERPROXIMAIS E
MARGINAIS, TIPO DISCO EXTRA
FINO PARA SEPARAR, APLICAÇÃO
ODONTOLóGICO

Roda de borracha marrom para acabamento e
polimento de metais e cromo cobalto. Caixa
com 100 unidades. HAVENDO
DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO E
A DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR,
PREVALECE A DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR

CX 100.00 UN 7 R$ 91,90 R$ 643,30

40 438.148

DISCO - USO ODONTOLOGIA, TIPO
P/ CORTE, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL DIAMANTADO, TIPO
FACE DUPLAFACE, DIÂMETRO
CERCA DE 22 MM,
APRESENTAÇÃO COM MANDRIL

Disco Diamantado para Troquel 7047 Dupla
Face Periférico Perfurado Serrilhado
40x0,20mm. Indicado para corte suave de
gesso em granulação média. Fabricado com
banho multicamadas de eletrodeposição de
partículas de diamante. Embalagem com 1
unidade.

UN 5 R$ 115,99 R$ 579,95

41 438.148

DISCO - USO ODONTOLOGIA, TIPO
P/ CORTE, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL DIAMANTADO, TIPO
FACE DUPLAFACE, DIÂMETRO
CERCA DE 22 MM,
APRESENTAÇÃO COM MANDRIL

Disco Diamantado para Troquel D11R40
Dupla Face Periferico Perfurado Serrilhado
40x0,20mm. Indicado para corte suave de
gesso em granulação média. Fabricado com
banho multicamadas de eletrodeposição de
partículas de diamante. Embalagem com 1
unidade.

UN 5 R$ 107,10 R$ 535,50

42 438.144

DISCO - USO ODONTOLOGIA, TIPO
P/ CORTE, MATERIAL CARBONETO
DE SILÍCIO, CARBORUNDUM,
DIÂMETRO CERCA DE 22 MM X
0,15 MM MM, TIPO DO ENCAIXE
ENCAIXE P/ MANDRIL C/
PARAFUSO

Disco de corte (cut-off) nº 43 para cortar
metais com motor de alta rotação. Diâmetro:
43mm; Grossura: 1,4mm; Furo: 2,4mm.
Apresentação: caixa com 50 discos.
Cotar a unidade. Entregar a caixa com 50
discos.

UN 250 R$ 2,24 R$ 560,00

43 438.157

DISCO - USO ODONTOLOGIA, TIPO
P/ POLIMENTO, MATERIAL
FELTRO, DIÂMETRO CERCA DE 25
MM, TIPO DO ENCAIXE ENCAIXE
P/ MANDRIL C/ PARAFUSO

Disco de feltro para polimento de Co-Cr,
prótese parcial removível, utilizado em
equipamentos de alta rotação. Medidas
aproximadas:  6 x 28. Pacote com 50
unidades.

UN 5 R$ 34,83 R$ 174,15

44 422.781
EMBALAGEM ORTODONTIA,
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO CAIXA
P/ APARELHO COM TAMPA E ALÇA

Caixa para armazenamento e transporte de
aparelho dentário móvel e moldeiras,
utilizados em clareamento, bruxismo,
ortodontia e outros procedimentos.
Confeccionada em resina termoplástica
corda inclusa. Pacote com 10 unidades.

PCT 10.00 UN 25 R$ 25,35 R$ 633,75

45 425.425

EQUIPAMENTO PRÓTESE / ÓRTESE
DENTAL, TIPO DELINEADOR-
PARALELÔMETRO, COMPOSIÇÃO
PLATAFORMA C/ MESA PORTA
MODELO, HASTE FIXA, BRAÇ O,
CARACTERÍSTICAS HASTE
VERTICAL, JOGO DE PONTAS E
CHAVE, MATERIAL AÇO E

Jogo de Pontas Para Delineador
Odontológico. Jogo com 7 pontas composto
por 1 ponta calibradora nº 1 (0,25) + 1 ponta
calibradora nº 2 (0,50) + 1 ponta calibradora
nº 3 (0,75) + 1 Faca Horizontal + 1 faca
lateral + 1 Porta grafite + 1 Ponta
exploradora.

UN 3 R$ 230,46 R$ 691,38

46 427.840

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL COM
PONTAS EN TITÂNIO, MODELO N 
01, TIPO USO P/ APLICAÇÃO E
ESCULTURA DE RESINA
COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS DUPLO, CABO C/
SILICONE, ESTERILIZAÇÃO
AUTOCLAVÁVEL

Kit de espátulas para resina composta
Almore com 3 unidades. Indicadas para
escultura de resina composta em dentes
anteriores. Pode ser utilizada para cerâmicas
(uso laboratorial). Embalagem: 3 espátulas
Almore modelos 1, 2 e 3.

UN 2 R$ 247,87 R$ 495,74

47 601.725

ESPELHO BUCAL, MATERIAL
LATÃO CROMADO, TAMANHO
ADULTO E INFANTIL, USO P/
FOTOGRAFIAS, LINGUAL, TIPO
USO AUTOCLAVÁVEL

Medidas aproximadas: 188 x 48,2 mm. Tipo
IBM002 UN 2 R$ 212,97 R$ 425,94

48 601.724

ESPELHO BUCAL, MATERIAL
LATÃO CROMADO, TAMANHO
ADULTO E INFANTIL, USO P/
FOTOGRAFIAS, OCLUSAL, TIPO
USO AUTOCLAVÁVEL

Medidas aproximadas: 179,4 x 71,3 mm. UN 2 R$ 212,97 R$ 425,94

49 601.724

ESPELHO BUCAL, MATERIAL
LATÃO CROMADO, TAMANHO
ADULTO E INFANTIL, USO P/
FOTOGRAFIAS, OCLUSAL, TIPO
USO AUTOCLAVÁVEL

Medidas aproximadas: 182,5 x 72 mm. Tipo
IBM 005 UN 2 R$ 212,97 R$ 425,94

50 366.987

EUGENOL  2-METOXI-4-(2-
PROPEN-1-IL)FENOL , ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO INCOLOR À
LEVEMENTE AMARELADO,
FÓRMULA QUÍMICA C10H12O2,
PESO MOLECULAR 164,20 G/MOL,
GRAU DE PUREZA PUREZA
MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 97-53-0

Cotar o ML, fornecer o frasco com 20ML. ML 1000 R$ 0,75 R$ 750,00

51 420.611 FILME RADIOLÓGICO, TIPO RAIO-
X, DIMENSÕES 22 X 35 MM

Filme radiográfico periapical tamanho
2,2X3,4cm - Nº1.0 (infantil) - Descrição
complementar: películas radiográficas com

CX 100.00 UN 20 R$ 257,31 R$ 5.146,20
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sensibilidade ultrarrápida, do grupo E, à
extrarrápida, do grupo F.

52 258.551

FIO DENTAL, MATERIAL FIO
RESINA TERMOPLÁSTICA, TIPO
REGULAR, SABOR NEUTRO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CÊRA MINERAL

Fio dental em haste flexível. Formato de
ferramenta de plástico com uma ponta em
forma de curva que segura um pedaço de fio
dental. Na outra extremidade, possui um
pequeno palito de plástico. - Cotar a unidade.
Entregar em Embalagem com 75 unidades.

UN 1875 R$ 0,79 R$ 1.481,25

53 314.108

FIO DENTAL, MATERIAL
POLIAMIDA, COMPRIMENTO 500
M, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ENCERADO,
AROMATIZADO E EXTRA-FINO

Fio dental confeccionado em poliamida, cera
e aroma, eficaz na remoção da placa
bacteriana interproximal, rolo de 500 metros,
embalados individualmente em caixinha de
papel cartão.

RO 500.00 M 25 R$ 14,00 R$ 350,00

54 405.631

FIXADOR RADIOLÓGICO,
APLICAÇÃO PARA
PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO,
ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO
AQUOSA CONCENTRADA

Fixador radiológico solução concentrada
para processamento manual suficiente para o
preparo 13 a 13,5 litros de solução. Fornecer
em galão. Deverá ser da mesma marca que o
revelador concentrado manual (CATMAT
405619).

L 80 R$ 137,98 R$ 11.038,40

55 345.486

FORMALDEÍDO (FORMOL),
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
INCOLOR, LÍMPIDO,
CONCENTRAÇÃO À 10%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL EM
SOLUÇÃO AQUOSA

Tricresol, composição associado com
formaldeído, concentração 10% + 90%,
apresentação solução antisséptica - uso
odontologico curativo, tricresolformalina,
Cotar o ML - entregar em FRASCO COM 10
ML.

ML 100 R$ 3,52 R$ 352,00

56 428.416 GESSO - USO ODONTOLÓGICO,
TIPO COMUM TIPO II Gesso Branco, TIPO II EMB 1.00 KG 500 R$ 5,91 R$ 2.955,00

57 428.415 GESSO - USO ODONTOLÓGICO,
TIPO PEDRA TIPO III

Gesso, uso odontológico, gipsita, pó, pedra
especial tipo iii, confecção modelos / fxação
articulador

EMB 1.00 KG 250 R$ 7,96 R$ 1.990,00

58 419.258

IODOFÓRMIO, ASPECTO FÍSICO PÓ
OU CRISTAL LUSTROSO
AMARELO, ODOR
DESAGRADÁVEL, FÓRMULA
QUÍMICA CHI3 (TRI-
IODOMETANO), PESO
MOLECULAR 393,73 G/MOL, GRAU
DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE
99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA CAS 75-47-8

Iodofórmio, pó amarelo, odor desagradável,
CHI3 (Triiodometano), 393,73 G/MOL,
Pureza mínima de 99%. - Cotar o grama -
Entregar em Frasco com 10 gramas. USO
ODONTOLOGICO

G 200 R$ 12,94 R$ 2.588,00

59 358.275

LÂMINA SERRA MANUAL,
MATERIAL AÇO RÁPIDO,
QUANTIDADE DENTES 24 DENTES
POR POLEGADA, LARGURA 13
MM, COMPRIMENTO 300 MM,
APLICAÇÃO ARCO DE SERRA,
ESPESSURA 0,65 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
FLEXÍVEL, RESISTENTE

Serra para arco de serra ourives/marchetaria.
Espessura Número das Serras:
0,24x0,48x130mm 3/0. Acompanha: 01
dúzia de serra média e 02 dúzias de serra
grossa. Cotar a unidade. Entregar em
Embalagem com 36 lâminas.

UN 900 R$ 0,76 R$ 684,00

60 209.756

LAMPARINA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO COMBUSTÍVEL
ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM TAMPA,
TAMANHO PEQUENO

Lamparina hanau plástica. UN 10 R$ 41,10 R$ 411,00

61 305.135

LIGA - USO ODONTOLÓGICO,
MATERIAL COBALTO-CROMO,
APLICAÇÃO PRÓTESE PARCIAL
REMOVÍVEL

Liga de metal CO-CR para confecção de
próteses parciais removíveis. FR 1000.00 G 2 R$ 1.578,93 R$ 3.157,86

62 427.928

LIGA - USO ODONTOLÓGICO,
MATERIAL NÍQUEL CROMO,
APLICAÇÃO P/
METALOCERÂMICA, ASPECTO
FÍSICO PASTILHA

Liga Metálica Ni-Cr. Com Berílio. Caixa
com 250g. FR 250.00 G 5 R$ 429,23 R$ 2.146,15

63 453.405

MANDRIL ODONTOLÓGICO,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO ADAPTADOR DE PONTAS
DE ALTA ROTAÇÃO,
COMPATIBILIDADE PARA CONTRA
ÂNGULO

Mandril para peças de mão. Utilizado para
adaptação de discos e serras no contra-
ângulo. Embalagem com 1 unidade.

UN 20 R$ 9,38 R$ 187,60

64 438.670

MANDRIL ODONTOLÓGICO,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
MODELO REFORÇADO COM
PARAFUSO, COMPATIBILIDADE
PARA PEÇA RETA

Mandril reforçado indicado para disco e
lentilha. Usado em peça de mão com
diâmetro de 2,35mm, aço inoxidável
especial, cabeça L939 com diâmetro de 5
mm.

UN 10 R$ 30,97 R$ 309,70

65 438.671

MANDRIL ODONTOLÓGICO,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO CÔNICO PARA LIXA,
COMPATIBILIDADE PARA PEÇA
RETA

Mandril para peças de mão cônico - Para
adaptação de tiras de lixa no contra-ângulo. UN 15 R$ 12,85 R$ 192,75

66 446.571

MATERIAL CONFECÇÃO DE
PRÓTESE DENTAL, APLICAÇÃO
ATIVADOR DE REVESTIMENTO,
COMPOSIÇÃO SILICATO DE ETILA
28%

Utilizado na composição de solução
endurecedora de modelos em revestimento
para prótese dentária. "Binder".
Apresentação: frasco 1 litro.

FR 1.00 L 5 R$ 206,17 R$ 1.030,85

67 427.267 MATERIAL CONFECÇÃO DE
PRÓTESE DENTAL, TIPO LÍQUIDO
REFRIGERANTE, APLICAÇÃO P/
FRESAGEM DE CERÂMICAS

Duplicador para PPR. Gelatina duplicadora
elástica de alta precisão para fundições de
cromo cobalto. Composição: Agar-Agar,
Glicerina, Conservantes e Água. Derrete em
temperatura maior que 70C, tornando-se um

UN 10 R$ 163,68 R$ 1.636,80
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líquido com baixa viscosidade. A viscosidade
baixa é importante para a reprodução dos
detalhes. Pote com 1kg.

68 417.885

MUFLA ODONTOLÓGICA,
TAMANHO N  06, APLICAÇÃO
POLIMERIZAÇÃO DE RESINAS
ODONTOLÓGICAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
SEM PARAFUSOS, MATERIAL
LATÃO

Mufla nº 7 de cocção com pino e sem
parafuso. Corpo em latão escovado. Para uso
em polimerização de próteses dentárias.
Embalagem com 1 unidade.

UN 5 R$ 212,82 R$ 1.064,10

69 426.849

PASTA ABRASIVA,
APRESENTAÇÃO BASTÃO,
TAMANHO GRÃO CERCA DE 1/2
MICRA, APLICAÇÃO POLIMENTO,
COMPOSIÇÃO DIÓXIDO DE
SILÍCIO E CERA

Massa vermelha para polimento de PPR.
Apresentação: barra/bastão de
aproximadamente 1,2kg.

UN 5 R$ 50,05 R$ 250,25

70 426.848

PASTA ABRASIVA,
APRESENTAÇÃO BASTÃO,
TAMANHO GRÃO CERCA DE 1
MICRA, APLICAÇÃO
ACABAMENTO, COMPOSIÇÃO
DIÓXIDO DE SILÍCIO E CERA

Bastão para acabamento em prótese dentária.
Cor azul. Apresentação: bastão de 150g. UN 5 R$ 40,16 R$ 200,80

71 338.686

PASTA ABRASIVA,
APRESENTAÇÃO KIT COM 1
SERINGA DE 2G, TAMANHO GRÃO
6 A 8 MICRONS, APLICAÇÃO
POLIMENTO FINAL DE
PORCELANA E RESINA,
COMPOSIÇÃO CARBOWAX, ÓXIDO
ALUMÍNIO, ETILENO GLICOL,
CORANTE

Para polimento de restaurações anteriores e
posteriores, granulação ultrafina em veículo
hidrossolúvel.

BIS 2.00 G 10 R$ 50,39 R$ 503,90

72 428.721

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL
BÁSICO POLIÉTER, TIPO BASE +
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO *
CONJUNTO COMPLETO

Material de moldagem à base de poliéter,
hidrófilo, tixotrópico, estabilidade
dimensional, indicado para: impressões
inlay/onlay; impressões com casquetes ou
moldeiras individuais; impressões para
implantes; impressões funcionais para
próteses totais ou parciais; impressões para
facetas; impressões para placas removíveis;
moldagens tipo 'Triple Way'. Apresentação:
kit com base 120ml + catalisador 15ml +
bloco de espatulação.

UN 6 R$ 458,02 R$ 2.748,12

73 428.723

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL
BÁSICO SILICONE DE ADIÇÃO,
TIPO DENSO + FLUIDO +
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO *
CONJUNTO COMPLETO

Silicone de Adição - pesado + catalisador
(PASTA MOLDAGEM, MATERIAL
BÁSICO SILICONE DE ADIÇÃO, TIPO
DENSO + FLUIDO + CATALISADOR).
Material de moldagem à base de silicona de
adição. Composição: vinil polidime lsiloxano
e agente de ligação carbosilano insaturado.
Apresentação: pasta densa soft com 500ml -
1 pote de pasta base com 250 ml e 1 pote de
pasta catalisadora com 250ml e 02 colheres
para pasta densa. 02 cartuchos de pasta fluida
de baixa viscosidade com 50 ml cada e 10
pontas misturadoras. 02 cartuchos de pasta
fluida de média viscosidade com 50 ml cada 
e 10 pontas misturadoras.  KIT

UN 30 R$ 494,97 R$ 14.849,10

74 428.724

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL
BÁSICO SILICONE DE ADIÇÃO,
TIPO DENSO + FLUIDO +
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO *
CONJUNTO COMPLETO C/
DISPENSADOR

Kit de material de moldagem à base de
silicona de adição. Composição: vinil
polidimetilsiloxano e agente de ligação
carbosilano insaturado. Apresentação: pasta
densa soft com 500ml - 1 pote de pasta base
com 250 ml e 1 pote de pasta catalisadora
com 250ml e 02 colheres para pasta densa.
02 cartuchos de pasta fluida de baixa
viscosidade com 50 ml cada e 10 pontas
misturadoras. PASTA FLUIDA: 02 cartuchos
de média viscosidade com 50 ml cada e 10
pontas misturadoras. Deverá ser da mesma
marca que a pasta de moldagem a base de
poliéter, CATMAT 428.721.  

UN 30 R$ 669,50 R$ 20.085,00

75 428.739

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL
BÁSICO SILICONE DE ADIÇÃO,
TIPO FLUIDA, BASE +
CATALISADOR

Silicone de Adição Transparente (pasta base
+ catalisador). Silicone de adição específico
para a criação de matrizes transparentes para
reconstruções estéticas em compósito
fotopolimerizável, com técnicas direta e
indireta. Apresentação: Kit com 02 cartuchos
com 50 ml cada e 6 pontas misturadoras
verdes.

UN 3 R$ 501,95 R$ 1.505,85

76 428.717 PASTA MOLDAGEM, MATERIAL
BÁSICO SILICONE DE
CONDENSAÇÃO, TIPO DENSO

Silicone para laboratório indicado para a
confecção de trabalhos protéticos. Muralha
de controle para o planejamento da estrutura
metálica; Muralha para controle e cunhagem
de próteses combinadas; Muralha para
execução de próteses provisórias; Muralha
para reprodução de gengiva artificial
removível para laboratório; Muralha para
inclusão de prótese total; Isolante entre os
dentes e o gesso na mufla; Base no reparo e
preparo de dentes na prótese; Moldagem da
base e registro dos dentes antagonistas;

UN 5 R$ 219,65 R$ 1.098,25
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Duplicações sem necessidade de isolar o
gesso. Embalagem com 900g.

77 428.720

PASTA MOLDAGEM, MATERIAL
BÁSICO SILICONE DE
CONDENSAÇÃO, TIPO DENSO +
FLUIDO + CATALISADOR,
APRESENTAÇÃO * CONJUNTO
COMPLETO

Silicone de condensação  de alta precisão
para moldagem de próteses fixas e
removíveis, com alta precisão (98% de
recuperação após a deformação) permitindo
reprodução de detalhes. Kit (Massa densa -
embalagem com 450 ml, Massa leve -
bisnaga com 140 ml, Ativador - bisnaga com
60 ml).

UN 20 R$ 379,75 R$ 7.595,00

78 245.320

PINCEL DESENHO, MATERIAL
CABO MADEIRA, TIPO PONTA
FILETE REDONDO, MATERIAL
CERDA PELO DE MARTA,
TAMANHO 00

Pincel Pêlo de Marta Redondo Nº 302 Tam.
00. UN 10 R$ 27,51 R$ 275,10

79 401.235

PINCEL DESENHO, MATERIAL
CABO MADEIRA, TIPO PONTA
REDONDO, MATERIAL CERDA
PELO DE MARTA, TAMANHO 03,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
AQUARELA

Pincel pelo de Marta nº 3, ponta afilada (uso
odontológico). UN 10 R$ 37,69 R$ 376,90

80 344.643

PINO - USO ODONTOLÓGICO,
MATERIAL NÍQUEL-TITÂNIO, TIPO
MODELO DE GESSO, APLICAÇÃO
TROQUEL, TAMANHO MÉDIO

Pino para Troquel. Tamanho médio.
Fabricado com material antioxidante para
preservar a precisão do troquel. Cotar a
unidade. Entregar em Embalagem com 25
unidades.

UN 250 R$ 1,01 R$ 252,50

81 270.228

POLIMIXINA B, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM NEOMICINA E
HIDROCORTISONA,
CONCENTRAÇÃO 10.000UI + 5MG +
10MG/ML, USO SOLUÇÃO
OTOLÓGICA

Apresentação em frasco de 10ml FR 10.00 ML 20 R$ 15,93 R$ 318,60

82 255.718

PONTA MONTADA, MATERIAL
BORRACHA
DIAMANTADA/HEXACERAPOL,
FORMATO CILÍNDRICO, COR
VARIADAS, APLICAÇÃO
ACABAMENTO
CERÂMICA/POLIMENTO EM
PORCELANA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS FORNECIMENTO EM
KIT COM CORES VARIADAS

Ponta para metal cobalto-cromo cilindro
marrom indicado para polimento de metal.
Borrachas abrasivas. Cotar a unidade.
Entregar em Embalagem com 100 unidades.

UN 500 R$ 0,96 R$ 480,00

83 405.834

PONTA MONTADA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, FORMATO
CHAMA, COR CINZA, APLICAÇÃO
RESINA ACRÍLICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
SILICONIZADA,
COMPATIBILIDADE PEÇA RETA

Pedra piranha cilíndrica fina (nº 3). Cor cinza
PM. Para cromo-cobalto e metais em
máquinas de alta rotação. Cotar a unidade.
Entregar em Embalagem com 10 unidades.

UN 150 R$ 3,69 R$ 553,50

84 405.834

PONTA MONTADA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, FORMATO
CHAMA, COR CINZA, APLICAÇÃO
RESINA ACRÍLICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
SILICONIZADA,
COMPATIBILIDADE PEÇA RETA

Pedra piranha cilíndrica grossa. Cor cinza
PM. Para cromo-cobalto e metais em
maquinas de altas rotações. Cotar a unidade.
Entregar em Embalagem com 10 unidades.

UN 150 R$ 3,70 R$ 555,00

85 405.834

PONTA MONTADA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, FORMATO
CHAMA, COR CINZA, APLICAÇÃO
RESINA ACRÍLICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
SILICONIZADA,
COMPATIBILIDADE PEÇA RETA

Pedra piranha cilíndrica média (nº 2). Cor
cinza PM. Para cromo-cobalto e metais em
máquina de alta rotação. Cotar a unidade.
Entregar em Embalagem com 10 unidades.

UN 150 R$ 3,70 R$ 555,00

86 405.834

PONTA MONTADA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, FORMATO
CHAMA, COR CINZA, APLICAÇÃO
RESINA ACRÍLICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
SILICONIZADA,
COMPATIBILIDADE PEÇA RETA

Pedra piranha cone invertido (nº 1). Cor
cinza PM. Para cromo-cobalto e metais em
máquina de alta rotação. Cotar a unidade.
Entregar em Embalagem com 10 unidades.

UN 150 R$ 3,70 R$ 555,00

87 404.860

PONTA MONTADA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, FORMATO
CILÍNDRICO , COR VERDE,
APLICAÇÃO UNIVERSAL,
COMPATIBILIDADE ALTA
ROTAÇÃO

Polidor para metal cobalto-cromo cilindro
verde. O cilindro se desgasta gradativamente
durante a utilização. Indicado para
acabamento e polimento de ligas metálicas
de cobalto-cromo. (PPR). Cotar a unidade.
Entregar em Embalagem com 5 unidades.

UN 50 R$ 0,40 R$ 20,00

88 404.869

PONTA MONTADA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, FORMATO
CILÍNDRICO , COR VERDE,
APLICAÇÃO UNIVERSAL,
COMPATIBILIDADE PEÇA RETA

Pedra diamantada cilíndrica para zircônia,
cerâmica, dissilicato de litio, alumina e
sistemas Metalfree.
Diamante Sintético; Formato Cilindro;
Dimensões 4,8 x 13 mm. Ref: HP 183.558.

UN 4 R$ 151,60 R$ 606,40

89 404.881 PONTA MONTADA USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
SILICONE DIAMANTADO,
FORMATO LENTILHA , APLICAÇÃO

Pedra diamantada lentilha para zircônia,
cerâmica, dissilicato de litio, alumina e
sistemas Metalfree.

UN 4 R$ 202,97 R$ 811,88
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METAIS/PORCELANAS/RESINAS,
COMPATIBILIDADE CONTRA
ÂNGULO

Diamante Sintético; Formato Lentilha;
Dimensões 22 x 2 mm. Ref: HP 183.792.

90 390.456
RESINA ACRÍLICA, TIPO
AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO

Resina acrílica autopolimerizável líquida.
Frasco de 250ml. FR 250.00 ML 50 R$ 54,45 R$ 2.722,50

91 390.459
RESINA ACRÍLICA, TIPO
AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO
FÍSICO PÓ, COR COM COR

Resina acrílica autopolimerizável em pó cor
62 para provisórios,
coroas e facetas. Embalagem 78G.

UN 10 R$ 41,28 R$ 412,80

92 390.457
RESINA ACRÍLICA, TIPO
TERMOPOLIMERIZÁVEL,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO

Resina acrílica termopolimerizavel líquida.
Frasco de 500ml. FR 500.00 ML 20 R$ 133,76 R$ 2.675,20

93 390.465

RESINA ACRÍLICA, TIPO
TERMOPOLIMERIZÁVEL,
ASPECTO FÍSICO PÓ, COR
INCOLOR/ROSA

Resina acrílica termopolimerizável. Cor
incolor. Frasco de 440g. FR 440.00 G 5 R$ 97,40 R$ 487,00

94 390.465

RESINA ACRÍLICA, TIPO
TERMOPOLIMERIZÁVEL,
ASPECTO FÍSICO PÓ, COR
INCOLOR/ROSA

Resina acrílica termopolimerizável. Cor rosa
escuro com veias. Frasco de 440g. FR 440.00 G 5 R$ 105,60 R$ 528,00

95 390.465

RESINA ACRÍLICA, TIPO
TERMOPOLIMERIZÁVEL,
ASPECTO FÍSICO PÓ, COR
INCOLOR/ROSA

Resina acrílica termopolimerizável. Cor rosa
médio com veias. Frasco de 440g. FR 440.00 G 5 R$ 105,60 R$ 528,00

96 417.278

RESINA ACRÍLICA USO
ODONTOLÓGICO, ASPECTO FÍSICO
PÓ, COR CORES TÍPICAS E
ATÍPICAS, USO CARACTERIZAÇÃO
DE BASE DE DENTADURA,
COMPOSIÇÃO POLÍMERO
(METACRILATO DE ETILA),
COMPOSIÇÃO* PERÓXIDO DE
BENZOÍLA, PIGMENTOS

Veias para prótese cor roxa para
termopolimerização junto a resina acrílica.
Indicado para base de dentadura de prótese
total ou parcial. Embalagem com 2g.

UN 10 R$ 20,52 R$ 205,20

97 417.278

RESINA ACRÍLICA USO
ODONTOLÓGICO, ASPECTO FÍSICO
PÓ, COR CORES TÍPICAS E
ATÍPICAS, USO CARACTERIZAÇÃO
DE BASE DE DENTADURA,
COMPOSIÇÃO POLÍMERO
(METACRILATO DE ETILA),
COMPOSIÇÃO* PERÓXIDO DE
BENZOÍLA, PIGMENTOS

Veias para prótese cor vermelha para
termopolimerização junto a resina acrílica.
Indicado para base de dentadura de prótese
total ou parcial. Embalagem com 2g.

UN 10 R$ 18,24 R$ 182,40

98 390.459

RESINA ACRÍLICA USO
ODONTOLÓGICO, TIPO
AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO
FÍSICO PÓ, COR COM COR

Resina acrílica autopolimerizável em pó cor
66 para provisórios, coroas e facetas.
Embalagem 78G.

UN 10 R$ 41,28 R$ 412,80

99 390.459

RESINA ACRÍLICA USO
ODONTOLÓGICO, TIPO
AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO
FÍSICO PÓ, COR COM COR

Resina acrílica autopolimerizável em pó cor
69 para provisórios, coroas e facetas.
Embalagem 78G.

UN 10 R$ 41,28 R$ 412,80

100 390.459

RESINA ACRÍLICA USO
ODONTOLÓGICO, TIPO
AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO
FÍSICO PÓ, COR COM COR

Resina acrílica para provisórios, coroas e
facetas, autopolimerizavel (quimicamente
ativado). Cor 60

UN 3 R$ 47,35 R$ 142,05

101 427.217

RESINA ACRÍLICA USO
ODONTOLÓGICO, TIPO
AUTOPOLIMERIZÁVEL, COR
INCOLOR/ROSA, COMPOSIÇÃO
POLÍMERO (METACRILATO DE
ETILA), COMPOSIÇÃO* FTALATO
DE DIOCTILA, ACESSÓRIOS
LUBRIFICANTE LÍQUIDO,
ESPÁTULA, COPO DOSADOR,
APRESENTAÇÃO CONJUNTO

Reembasador rígido autopolimerizável de
longo prazo; pode ser polimerizado na boca
minimizando distorção e garantindo a
adaptação perfeita da prótese; baixo
aquecimento; denso e estável; cor: rosa;
Rendimento: 20 aplicações. Kit com 80g de
pó + 55ml de líquido + lubrificante 18ml +
acessórios.

UN 5 R$ 397,43 R$ 1.987,15

102 390.506

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS HÍBRIDA, ASPECTO
FÍSICO FLUIDA

Infiltrante de Cáries e Removedor de
Manchas Vestibular. Indicado para impedir a
evolução da cárie precocemente sem o uso
de brocas e remover as manchas brancas e
escuras de cáries. Apresentação: Kit com
duas unidades de tratamento com 3 seringas
(Ácido clorídrico, Etanol e Resina
infiltrante) + pontas.

UN 3 R$ 1.290,27 R$ 3.870,81

103 404.479

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS NANOHÍBRIDA,
ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL

Resina nanohíbrida. Compósito de
restauração nanohíbrido; fotopolimerizável;
usado em procedimentos de restauração
direta nas regiões anterior e posterior, facetas
diretas e lentes de contato; esculpível; matriz
de monômero composta de dimetacrilatos,
vidro de bário, trifluoreto de itérbio, óxidos
mistos, dióxido de silício e copolímero,
aditivos, iniciadores, estabilizadores e
pigmentos. Cor DA4

UN 10 R$ 91,16 R$ 911,60

104 404.479 RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS NANOHÍBRIDA,
ASPECTO FÍSICO ESCUPÍVEL

Resina nanohíbrida.Compósito de
restauração nanohíbrido; fotopolimerizável;
usado em procedimentos de restauração
direta nas regiões anterior e posterior, facetas
diretas e lentes de contato; esculpível; matriz
de monômero composta de dimetacrilatos,
vidro de bário, trifluoreto de itérbio, óxidos
mistos, dióxido de silício e copolímero,

UN 8 R$ 91,16 R$ 729,28



09/02/2023, 08:22 SEI/UFMS - 3794365 - Licitação: Termo de Referência

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4429105&infra_sistema=10… 9/17

aditivos, iniciadores, estabilizadores e
pigmentos. Cor EA4

105 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor A2D (dentina).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

106 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor A3,5B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

107 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor A3B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

108 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor A3D (dentina).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

109 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor A3E (esmalte).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

110 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor A4B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

111 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor B1B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

112 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor B2B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

113 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor B2E (esmalte).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

114 407.163 RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00
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restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor B3B (corpo).

115 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor B3D (dentina).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

116 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor C1B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

117 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor C2B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

118 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor C3B (corpo).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

119 407.163

RESINA COMPOSTA, TIPO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO
PARTÍCULAS
NANOPARTICULADAS, ASPECTO
FÍSICO PASTOSA

Resina nanoparticulada (zircônia e sílica)
utilizada em restaurações diretas e indiretas
em dentes anteriores e posteriores, das
classes I, II, III, IV e V, bem como em
fechamento de diastemas, confecção de
núcleos de preenchimento, ancoragem de
dentes com mobilidade (esplintagem),
restaurações inlays, onlays e facetas. Seringa
de 4G. Cor C4D (dentina).

SER 4.00 G 15 R$ 270,00 R$ 4.050,00

120 405.619

REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO
SOLUÇÃO AQUOSA
CONCENTRADA, APLICAÇÃO
PARA PROCESSAMENTO
AUTOMÁTICO

Revelador radiológico solução concentrada
para processamento manual suficiente para o
preparo 13 a 13,5 litros de solução. Fornecer
em galão. Deverá ser da mesma marca que o
fixador concentrado manual (CATMAT
405631).

L 80 R$ 138,13 R$ 11.050,40

121 285.461

REVESTIMENTO - USO
ODONTOLOGICO, TIPO BAIXA
FUSÃO, COMPOSIÇÃO
CRISTOBALITA, QUARTZO E
GESSO, APLICAÇÃO INCLUSÃO,
ELIMINAÇÃO PADRÃO CERA/
FUNDIÇÃO METAL

Revestimento para PPR médio.  indicado
para reprodução de modelos de trabalhos em
metal cromo cobalto, especialmente na
fundição de próteses parciais removíveis
(PPR). Embalagem com 25kgs.

UN 5 R$ 103,51 R$ 517,55

122 390.775

SELANTE, TIPO PARA FÓSSULAS E
FISSURAS, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL

Selante, tipo para fóssulas e fissuras,
característica adicional fotopolimerizável,
componente adicional flúor contendo 50%
em peso de cargas inorgâncias com liberador
de flúor. Composição: monômero nco, nupol
bis gma, tegma, penta, n-metil dietolamina,
bht, metacrilato de 2_n, canforoquinona,
cervit t 1000, bário silanizado, fluoreto de
sódio, cabosil ts 720 e titanox 3328. Cor:
branca. Apresentação: Kit c/ 5 selantes c/ 2g
cada, 1 Condicionador Dental Gel 3ml e 20
pontas aplicadoras descartáveis.

UN 15 R$ 78,99 R$ 1.184,85

123 439.627

SERINGA, MATERIAL
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20
ML, TIPO BICO BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO
VEDAÇÃO ÊMBOLO DE
BORRACHA, ADICIONAL
GRADUADA, NUMERADA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM INDIVIDUAL

Seringa Descartável Luer Lock 20ml UN 200 R$ 0,90 R$ 180,00

124 423.570 TIRA ABRASIVA - USO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
POLIÉSTER + ÓXIDO DE
ALUMÍNIO, TIPO CENTRO CENTRO
NEUTRO, COMPRIMENTO CERCA
DE 170 MM, LARGURA CERCA DE 4
MM, TIPO USO DESCARTÁVEL

LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO
EM SUPERFÍCIES PROXIMAIS DE
RESTAURAÇÕES REALIZADAS COM
RESINA COMPOSTA. ABRASIVO À
BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO
DISPERSO EM RESINA E DORSO DE
POLIÉSTER. ABRASIVO DE
GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E
MÉDIA (BRANCA) SEPARADAS POR

EMB 150.00 UN 25 R$ 20,61 R$ 515,25
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UM CENTRO NEUTRO ((SEM
ABRASIVO) PARA INTRODUÇÃO NAS
SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS.
RESISTÊNCIA COMPATÍVEL AO USO,
ATÓXICA, INODORA E INSÍPIDA,
MEDINDO 4 MM DE LARGURA E
170MM DE COMPRIMENTO.

Valor Total Estimado R$ 229.861,32

1.2. Material de consumo: R$ 229.861,32 (Duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos).

1.3. O prazo de vigência da ATA é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura. (Vedadas as prorrogações em ARP com 12 meses de validade).

1.4. Se houver contrato decorrente da ARP, este poderá ser prorrogável na forma do art. 57 § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.5. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

1.6. Em obediência ao art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, alínea "a.1", do Decreto nº 10.024/2019, no intuito de evitar especificações do
objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização, foram tomadas as    devidas cautelas para
assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração:

1.6.1. ​As especificações foram retiradas do código CATMAT, e as descrições complementares indicam alguma especificidade necessária ao requisitante,
porém de forma objetiva e imparcial.  A exemplo dos pregões anteriores, às licitações deste tipo de material, acorrem vários  fornecedores do ramo, sendo a
descrição dos itens ensejando um certame competitivo.

1.7. Agrupamentos de Itens: Caso existente mais de um item em razão do parcelamento, a regra deve ser que cada item seja adjudicado de forma
individualizada, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. Excepcionalmente e de forma motivada, é possível prever o agrupamento de itens,
adotando-se a adjudicação pelo preço global do grupo. Recomenda-se adotar a adjudicação por preço global de grupos de itens apenas se for indispensável
para a modelagem contratual, sempre de forma justificada - NÃO SERÁ O CASO DE AGRUPAMENTO. A LICITAÇÃO É POR ITENS SEGUINDO A REGRA.

1.8. Em caso de haver órgãos participantes na IRP:  O art. 6º do Decreto nº 7.892/13 preceitua que o órgão participante deve encaminhar ao órgão
gerenciador sua estimativa de consumo, local de entrega do objeto, O ETP,  e, quando couber, o cronograma de contratação. Também ressalta que deve realizar
pesquisa de mercado quando incluir novos itens ou novas localidades de entrega, desde que o gerenciador aceite as inclusões.

1.9. Caberá ao órgão gerenciador, então, compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por requisição e os máximos, os locais de
entrega e prazos, entre outras informações, para sistematizar e harmonizar as disposições do Edital e Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório
da forma mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública.

1.10. A análise técnica para aceitação ou não dos itens enviados pela pretensa UASG Participante, considerará: 

1.10.1.  O funcionamento daquele mercado específico;

1.10.2. Ganho de economia de escala, com a conversão de objetos com descrição semelhante em um mesmo objeto; 

1.10.3. Objetos idênticos para locais de entrega próximos devem ser somados num mesmo item licitatório, ou divididos em itens distintos;

1.10.4. Objetos idênticos para locais de entrega afastados deverão ser desdobrados;

1.10.5. Alterações na requisição mínima de algum item, por conta de demanda menor de algum órgão participante.

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar 3794327, apêndice deste
Termo de Referência. 

2.2. Conforme o disposto no Artigo 15, § 7º, II da Lei n.º 8666/93, Formalização de Demanda no documento 3446524.

2.2.1. Aquisição de materiais de consumo Odontológicos - remanescentes do Pregão 12/2022, para atendimento às atividades da COAD/FAODO, através
do Sistema de Registro de Preços.

2.2.2. COAD/FAODO: Os materiais de consumo odontológicos previstos e que deverão ser adquiridos a partir do início das atividades práticas de ensino,
pesquisa e extensão para o ano de 2023  fazem parte e viabilizam a rotina do curso de Odontologia. São itens que a UF fornece aos discentes, docentes e
técnicos da área fim todos os anos, que servem de base para o aprendizado e consequente formação profissional desses acadêmicos, sendo, portanto,
imprescindíveis para o cumprimento de todas as diretrizes da unidade.

2.2.3. Os quantitativos demandados estão nos relatórios de previsão 3502876,  3678239,  3723899  e  3774387 e na  formalização  de demanda acima
relacionada.

2.3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.3.1. A UFMS possui, dentre as finalidades e  objetivos definidos em seu estatuto, a função de geração, difusão e aplicação de conhecimentos que
contribuam para melhorara qualidade de vida da sociedade, através das atividades deformação e qualificação de profissionais nas diferentes áreas de
conhecimento, caracterizando-se aí sua atividade fim. Dentre estas atividades, estão as aulas práticas e as pesquisas realizadas nos mais diversos laboratórios
que atendem a Pró Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação, cursos de graduação, bem como Campus do Interior; A formalização de demanda da Unidade, com as
motivações que ensejam a aquisição acima apresentada, encontra-se no documento em anexo a este Termo de Referência. A previsão de demanda atual
destina-se,  em grande parte, à utilização nos anos 2023/2024. A motivação da Unidade está descrita no  documento  de formalização de demanda e
resumida no subitem  2.2.2 .

2.3.2. A Previsão foi realizada, a pedido, através de resposta de pesquisa de preços no sistema de compras, e que constam deste processo. Quanto ao
material relacionado, as especificações foram retiradas do CATMAT - catálogo de materiais do sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br, com especificações
complementares enviadas pelo solicitante. 

2.3.3. Os materiais poderão ser adquiridos conforme a necessidade da Instituição,   de acordo com a legislação vigente, devidamente atestados pela
Unidade Requisitante.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo, (Aquisição de materiais  de consumo Odontológicos - remanescentes do Pregão 12/2022, para
atendimento às atividades da COAD/FAODO, através do Sistema de Registro de Preços), encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 3794327.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.2. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002 , c/c art. 3º, II do Decreto nº
10.024/2019.  Vide arts. 14 a 17 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que
contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs,

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4429066&id_procedimento_atual=4056551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=7949ee4d391de22212bf73bfd38f3b46bd94a942bf3d3b065d95467fdd0bd117
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4057209&id_procedimento_atual=4056551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=86a8f54dbef75ca695625baaa17fcbf6426a96e36b6152188cded6207d62c595
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4117914&id_procedimento_atual=4056551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=3ae755209adb1a7734f5761e12b0c5ddb95ef57e452e92e8c144d7eb86729cb0
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4305972&id_procedimento_atual=4056551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=f3a4b2eb69e9f4b05807069bb08ffbed0bbe0a5ae591bc22cc46fed477822c14
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4354448&id_procedimento_atual=4056551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=3a35583e729ee5d55a119f23a7a3c5840880f7279f5dd4b874750c692ce21daf
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4407742&id_procedimento_atual=4056551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=60a724b2970072365cfa5722f607b2dc974df108cb70914766c38deb6bf3ff7d
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4429066&id_procedimento_atual=4056551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=7949ee4d391de22212bf73bfd38f3b46bd94a942bf3d3b065d95467fdd0bd117
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Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de
1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.

5.2. "Os critérios abaixo descritos estão embasados no "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela Consultoria-Geral da União
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-
contratos/copy2_of_AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf bem como  no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, ao art. 3º da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2014 (uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE) - Conforme e quando for o caso de aplicabilidade
desse normativo para os itens em questão. 

5.3. "No que couber, nos itens relacionados em que a atividade de fabricação ou industrialização for enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa
IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981."

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo máximo de entrega dos itens será de até 20 (vinte) dias, para material de consumo - em remessa   (única ou parcelada),  contados do
recebimento da Confirmação de Compra e respectiva Nota de Empenho assinada pela UFMS - inclusive as enviadas até 10 (dez) dias após o vencimento da ARP,
empenhadas dentro da vigência da Ata.

6.1.1. Local, Horário e condições de recebimento:

6.1.1.1. Material Consumo UFMS - Local de entrega: Os materiais deverão ser entregues na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - SECRETARIA DE
PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO - SEPAT/DISERV/ROADI – Av. Senador Filinto Miller, 1555 - Vila Ipiranga. CEP 79074-460 - Campo Grande, MS. Fone: 67 3345-
3508 / 3518.

6.1.1.2. Horário: das 13h15min às 16h40min, em dia útil.

6.1.1.3. Agendamento:  A entrega deverá ser agendada com antecedência de no mínimo 24h.

6.1.1.4. A entrega só será considera agendada, após confirmação da SEPAT/DISERV.

6.1.1.5. O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da notificação pela contratada.

6.1.1.6. Não serão aceitos materiais com quantitativo em desacordo com o autorizado.

6.1.1.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% do prazo total recomendado pelo
fabricante, os demais itens deverão ser entregues com prazo de validade entre 50% e 75% do seu prazo total de validade.

6.1.1.8. Os bens devem ser entregues acondicionados em embalagem adequada, para que não sofram qualquer outro tipo de dano;

6.1.1.9. A licitação é por itens. As Unidade requisitantes são: COAD/FAODO, DIAS/PROGEPE, FACFAN E INBIO.

6.1.1.10. TODAS as CAIXAS E NOTAS FISCAIS devem estar identificadas com o NOME DAS RESPECTIVAS UNIDADES a que estão destinadas, assim como a
identificação do NÚMERO DE EMPENHO e o NOME DO FORNECEDOR;

6.1.1.11. A simples assinatura de servidor da SEPAT/DISERV correspondente em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte e implica apenas
recebimento provisório;

6.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 quinze dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.1.4. Recolhimento de material enviado em desconformidade:  Material enviado em desconformidade quantitativa ou qualitativa em relação ao
empenhado, deverá ser recolhido em até 10 dias úteis, após o recebimento da solicitação de retirada.

6.1.5. Caso o material não seja retirado no prazo definido, será considerado abandonado e a UFMS dará as destinações que julgar pertinente.

6.1.6. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em
atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades;

6.1.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.1.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato;

6.4. Recesso de Fim de Ano: Não haverá recebimento de material, na SEPAT/DISERV, nas semanas de Natal e Ano Novo.

6.5. No período do recesso será interrompida a contagem do prazo de entrega, que reiniciará a partir do dia útil imediatamente posterior ao fim do
recesso.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/copy2_of_AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
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8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
(QUANDO FOR O CASO)

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias,
etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:



09/02/2023, 08:22 SEI/UFMS - 3794365 - Licitação: Termo de Referência

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4429105&infra_sistema=1… 14/17

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. EM CASO DE CONTRATO:

13.2.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º
do Decreto n.º 1.054, de 1994):

 R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.         DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1.   O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até dez (10) dias
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela
Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação
de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e da Resolução  143 CD, de 28 de agosto de 2019 da UFMS a Contratada que,
na fase de execução contratual:

16.2. Não celebrar o contrato:

16.2.1. recusar ou deixar de enviar documento necessário para comprovar a capacidade de assinatura do contrato/ata de registro de preços;

16.2.2. recusar ou deixar de assinar contrato/ata de registro de preços dentro do prazo de convocação;

16.2.3. recusar ou deixar de confirmar o recebimento da Nota de Empenho referente ao contrato/ata de registro de preços

16.3. Sanções aplicáveis para as condutas 16.2.1, 16.2.2, 16.2.3:

16.3.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 04 meses;

16.3.2. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
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16.3.3. Multa de 1% do valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

16.4. Apresentar documentação falsa:

16.4.1. omitir informações em documentos exigidos no certame;

16.4.2. adulterar documento, público ou particular;

16.4.3. encaminhar contrato/ata de registro de preços adulterada

16.5. Sanções aplicáveis para as condutas 16.4.1, 16.4.2, 16.4.3:

16.5.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos;

16.5.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 3 (três) anos;

16.5.3. Multa de 20% do valor total do contrato/ata de registro de preços;

16.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:

16.6.1. praticar qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da execução do contrato.

16.6.2. deixar de prestar garantia quando exigido.

16.7. Sanções aplicáveis para a conduta 16.6.1:

16.7.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 1 (um) ano.

16.7.2. Multa de 15% do valor total do contrato/ata de registro de preços

16.8. Sanções aplicáveis para a conduta 16.6.2:

16.8.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 01 ano;

16.8.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 01 (ano) ano;

16.8.3. Multa de 1% do  valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

16.9. Falhar na execução do contrato

16.9.1. entregar materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na ata de registro de preços;

16.9.2. deixar de substituir materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na Ata de Registro de Preços, no prazo
estipulado pela Administração;

16.9.3. atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias;

16.9.4. recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados/registrados;

16.9.5. deixar de entregar documentação fundamental para execução contratual.

16.10. Sanções aplicáveis para as condutas 16.9.1, 16.9.2, 16.9.3, 16.9.4, 16.9.5:

16.10.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 06 meses;

16.10.2. Multa de 1% do valor total do material, por dia de descumprimento, no limite máximo de 10%; e/ou Multa de 10% do valor total do material
contratado;

16.10.3. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 05 anos;

16.11. Fraudar na execução do contrato

16.11.1. elevar arbitrariamente os preços;

16.11.2. fornecer, como verdadeiro ou perfeito, material falsificado ou deteriorado;

16.11.3. entregar um material por outro;

16.11.4. alterar substância, qualidade ou quantidade do material fornecido;

16.11.5. tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato;

16.12. Sanções aplicáveis para as condutas 16.11.1, 16.11.2, 16.11.3, 16.11.4, 16.11.5:

16.12.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

16.12.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido

16.13. Comportar-se de modo inidôneo

16.13.1. realizar atos comprovadamente de má- fé ou com dolo;

16.13.2. participar de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente;

16.13.3. não realizar o recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias;

16.13.4. não realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação;

16.14. Sanções aplicáveis para as condutas 16.13.1, 16.13.2, 16.13.3, 16.13.4:

16.14.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3  anos;

16.14.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido; e/ou Multa de 1% do valor total da obrigação, por dia de descumprimento, no limite máximo
de 20%

16.15. Cometer fraude fiscal

16.15.1. fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

16.15.2. omitir informações em suas notas fiscais;

16.15.3. falsificar ou alterar notas fiscais

16.16. Sanções aplicáveis para as condutas 16.15.1, 16.15.2, 16.15.3:

16.16.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 5  anos;

16.16.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido.

16.17. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.18.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.18.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.18.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
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16.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 10520/2002, subsidiariamente a Lei 8.666, de 1993, e  Lei nº 9.784, de 1999.

16.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.20.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

16.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.26. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. ( Nota Explicativa: Conforme Acórdão
nº 914/2019-Plenário do Tribunal de Contas da União, é obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de
capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da
contratação. Nesse sentido, é consignado no acórdão a seguinte recomendação: “9.3.2. estabeleça no edital da nova licitação, de forma clara e objetiva, os
requisitos de qualificação técnica que deverão ser demonstrados pelos licitantes, os quais deverão estar baseados em estudos técnicos os quais evidenciem que
as exigências constituem o mínimo necessário à garantia da regular execução contratual, ponderados seus impactos em relação à competitividade do certame;”

17.3.1. É obrigatória a apresentação e entrega das cópias, tanto da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida em nome da licitante quanto de
documento probatório que possui autorização ou licenciamento para funcionar emitido pelo Ministério da Saúde, para comercializar e/ou fornecer material
médico, ambulatorial ou hospitalar, conforme previsto no artigo 53 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976 e Lei 9.782/99 – arts. 7º, VII e8º, § 1º, VI. (ANVISA)
– Para o caso de material hospitalar.

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1. Valores unitários MÁXIMOS ACEITÁVEIS: conforme planilha  da tabela do item 1.1.

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITENS.

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 229.861,32 (Duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos).

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

19.2. A ser liberada no decorrer do exercício. PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 7º DECRETO 7892/2013 : § 2o Na licitação para registro de preços não é
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

20. INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1. ESTIMATIVA DE CUSTO

20.1.1. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos,
obrigações trabalhistas e previdenciárias,  taxas, fretes, transportes,  garantia dos materiais  e  seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o
fornecimento.

20.1.2. Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexequíveis, em relação à estimativa prévia de custo pela UFMS, esta
poderá exigir que a licitante apresentasse um detalhamento dos preços ofertados, a fim de demonstrar a consistência dos preços em relação ao método e prazo
propostos.

20.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser
efetuada diligência, na forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:

20.1.3.1. Solicitação à proponente para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;

20.1.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

20.1.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;

20.1.3.4. Verificação de Notas Fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

20.1.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

20.1.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

20.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

20.2. VIGÊNCIA DA ATA

20.2.1. A Vigência da Ata será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

20.3. EXIGÊNCIAS DE ESPECIFICAÇÕES:

20.3.1. Deverá a licitante apresentar para cada um dos itens, descrição textual, de modo a facilitar a compreensão das características exigidas. Permitem-
se variações de dimensões e desenho segundo o estilo adotado por cada fabricante. As características são as mínimas exigidas devido ao intenso uso.
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20.3.2.  Na proposta deverá constar o prazo de garantia mínimo estabelecido para o equipamento fixado através de Certificados ou Termos de Garantia
no ato de entrega. Na proposta, deverá ainda constar, quanto à garantia: aceitabilidade, podendo ser solicitadas substituições, conforme preceitos estabelecidos
no Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

20.3.3. Por ocasião da aquisição, no momento da aceitação, o pregoeiro poderá solicitar amostras e/ou catálogos, prospectos ou folders para
constatação de cumprimento das exigências editalícias, sendo que todos deverão estar na língua portuguesa.

20.3.4. No caso de esgotamento de mercado do material ofertado na ocasião da licitação, ou a adjudicatária estiver com dificuldades para efetuar as
entregas dos mesmos, poderão ser aceitos como opções para possíveis substituições, aqueles que comprovadamente possuírem qualidades e rendimentos
SUPERIORES aos ofertados.

20.3.5. Fica terminantemente proibida a sub-rogação do compromisso pertinente ao ato licitatório, sob pena de responsabilidade civil à adjudicatária.

20.4. DA AMOSTRA

20.4.1. Quando e se for o caso, o pregoeiro poderá solicitar ao fornecedor classificado em primeiro lugar, a amostra do material, ou catálogos e folders
com a composição detalhada do produto, que deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da convocação, bem como aos demais
classificados que firmarem compromisso em atender nas mesmas condições do primeiro colocado, em caso de inadimplência (Incisos I, II, III e parágrafos 1º, 
2º e 3º do Artigo 11 do Dec 7892/2013). A amostra deverá ser entregue diretamente na Gerência de Recursos Materiais – UFMS – Avenida Costa e Silva- prédio
das Pró-Reitorias-UFTMS, no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta-Feira, em Campo Grande/MS.

20.4.2. A Área Técnica procederá à análise da amostra em conformidade com as  especificações constantes do presente Termo de Referência.

20.4.3. O teste a ser realizado aferirá a qualidade do item cotado, observados os seguintes critérios mínimos de aceitabilidade relacionados na
especificações do Termo de Referência.

20.4.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da
licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem.

20.4.5. Caso a amostra da primeira colocada seja reprovada, serão convocadas as propostas remanescentes em ordem de classificação.

20.4.6. As amostras ficarão à disposição da licitante, que deverá retirá-las até o prazo de 20 (vinte) dias.

21. UNIDADES REQUISITANTES DESTE TERMO

21.1. Unidade requisitante deste Termo de Referência: COAD/FAODO.

 

Este Termo de Referência segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência
e oportunidade, com fulcro no art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019, IN 40 SEGES/ME de 22/05/2020.

O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho
motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso.

 

ESTA MINUTA FOI ATUALIZADA EM 31/08/2021  CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO PELA AGU em Agosto de 2021, CONFORME DECRETO 10.024 e IN 40
SEGES/ME de 22/05/2020 .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Regina Nascimento Ribeiro, Secretário(a), em 18/01/2023, às 14:50, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Erika Dayane Negreiros dos Santos, Assistente em Administração, em 18/01/2023, às 14:51, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio de Aquino, Diretor(a), em 18/01/2023, às 16:14, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3794365 e o código CRC 98BD54DB.

Referência: Processo nº 23104.024711/2022-21 SEI nº 3794365

Criado por erika.negreiros, versão 3 por erika.negreiros em 18/01/2023 14:09:12.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

